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comissão. Talvez o Deputado Prof. Reginaldo Veras possa proferir o parecer pela 

constitucionalidade. 

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS – Sr. Presidente, eu faço com 

tranquilidade o parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Perfeito.  

A Presidência designa o Deputado Prof. Reginaldo Veras para emitir parecer 

sobre a matéria. 

Solicito ao Relator, Deputado Prof. Reginaldo Veras, que emita parecer da 

Comissão de Constituição e Justiça sobre a matéria. 

PARECER 02 CCJ 

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS (PDT. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da 

Comissão de Constituição e Justiça ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

201/2021, de autoria do Deputado Agaciel Maia, que “Concede o Título de Cidadão 

Honorário de Brasília ao Doutor Renilson Rehem.” 

A proposição sob exame busca conceder título de cidadão honorário de Brasília 

ao Dr. Renilson Rehem como reconhecimento pelo exemplar trabalho realizado no 

Hospital da Criança José de Alencar. 

Da análise das informações trazidas pelo autor, constatamos que a proposta 

respeita os quesitos constantes na Resolução nº 250/2011. Assim, tem-se que a 

iniciativa encontra-se amplamente respaldada sob o ponto de vista das exigências da 

CCJ, razão pela qual o voto deste Relator é pela aprovação do PDL nº 201/2021. 
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PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

A Deputada Júlia Lucy voltou. Deputada Júlia Lucy, peço que registre a sua 

presença para que eu possa computar o voto de V.Exa. 

(Intervenção fora do microfone.) 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Não? Ok. 

O parecer está aprovado com a presença de 17 Deputados. 

Em discussão o Projeto de Decreto Legislativo nº 201/2021 em turno único. 

(Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Peço à Assessoria da Mesa que abra o painel de votações. 

Em votação. 

Os Deputados que votarem “sim” estarão aprovando o projeto; os que votarem 

“não” estarão rejeitando-o. 

Lembro que projeto de decreto legislativo precisa de 13 votos favoráveis para 

aprovação. 

Solicito às Sras. e aos Srs. Deputados que registrem o voto nos terminais. 

Votação aberta. 

(Procede-se à votação pelo processo eletrônico.) 
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PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Votação encerrada. 

A Presidência vai anunciar o resultado da votação: 15 votos 

favoráveis e 2 abstenções. 

Está aprovado. 

DEPUTADO IOLANDO – Sr. Presidente, solicito o uso da palavra. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Concedo a palavra a V.Exa. 

DEPUTADO IOLANDO (PSC. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, de 

acordo com a aprovação do Requerimento nº 2.586/2021, solicito a dispensa do 

interstício, nos termos do § 1º do art. 204 do Regimento Interno, e que se dê como 

lida e aprovada a redação final. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Não havendo objeção do Plenário, a 

Presidência acata a solicitação de V.Exa. (Pausa.) 

Passa-se à imediata apreciação da matéria. 

Discussão da redação final do Projeto de Decreto Legislativo nº 201/2021, de 

autoria do Deputado Agaciel Maia, que “Concede o Título de Cidadão Honorário de 

Brasília ao Doutor Renilson Rehem.”  

Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Encerrada a discussão, sem emendas ou retificações, a redação final é 

considerada definitivamente aprovada, dispensada a votação. 

O projeto vai a promulgação. 

Item nº 191: 


